
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   26/2019/DAF/DICONT/SECONT 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   
 

ASSUNTO : 
 

Constituição do Fundo de Maneio para a atividade “Festa da Ilustração 2019” 

 
 

De acordo com o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), que permite a existência, em casos de 
reconhecida necessidade de fundos de maneio, propõe-se: 

 

Nos termos do art.º 6.º do Regulamento de Constituição e Regularização de Fundos de Maneio, aprovado em Reunião 
de Câmara de 22 de janeiro de 2003, a constituição do seguinte fundo de maneio: 

 

 O fundo de maneio destinado à atividade “Festa da Ilustração 2019” pelo período de 01 a 30 de junho, no valor de 
500,00 €, nos termos constantes do quadro seguinte: 

 

Serviço 
Classificação 

Económica 
Valor 

Responsável 

do Fundo 

Substituto do 

responsável 

DCDJ – Festa da 

Ilustração 2019 

08 020121  – 

Plano 2017/A/19 

500,00 € 

(quinhentos euros) 

Dr. Luís 

Liberato 

Sr.ª Maria 

João Perruca 

 

Propõe-se ainda a aprovação em minuta da parte da ata referente a esta deliberação, para imediata produção de 
efeitos, nos termos do n.º 3 doa artigo 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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